
 
 

Documento de informação sobre 
comissões 

 
Nome do fornecedor da conta: Revolut Bank UAB – Sucursal em Portugal 
Designação da conta: Conta de Serviços Mínimos Bancários 
Data: o presente Documento de informações sobre Comissões entra em vigor a 24 de julho de 
2025. 
 

●​ O presente documento fornece-lhe informações sobre as comissões cobradas pela  
utilização dos principais serviços associados à conta de pagamento e ajuda-o a 
comparar estas comissões com as aplicáveis a outras contas. 

●​ Podem também ser cobradas comissões pela utilização de serviços associados à conta 
não enumerados neste documento. Está disponível informação completa na Página de 
Comissões dos Termos e Políticas na página da Revolut, na Ficha de Informação 
Normalizada e no nosso Preçário, todos  disponíveis no nosso site. 

●​ Pode consultar gratuitamente um Glossário  dos termos utilizados no presente 
documento. 

Serviço Comissões 

Serviços de conta gerais 

Manutenção de conta 
Os serviços seguintes estão incluídos: 

●​ Abertura, manutenção e gestão da 
Conta de Serviços Mínimos 
Bancários;  

●​ Disponibilização de um cartão de 
débito;  

●​ Acesso à movimentação da Conta de 
Serviços Mínimos Bancários através 
de caixas automáticas no interior  da 
União Europeia, através da app e do 
serviço de homebanking; 

●​ Operações incluídas (no EEE): 
depósitos, levantamentos de 
numerário, pagamentos de bens e 
serviços, débitos diretos, 
transferências imediatas 
intrabancárias, transferências a 
crédito interbancárias SEPA+, 

Comissão de manutenção de conta de 
serviços mínimos bancários anual 

4,80€ 
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regulares e imediatas, através da 
aplicação e do homebanking, bem 
como transferências mensais através 
de aplicações de pagamento 
operadas por terceiros.  

 
Os serviços para além destas quantidades 
serão cobrados separadamente. 
 

Pagamentos (excluindo cartões) 

Transferência a crédito intrabancária 0€ 

Ordem permanente intrabancária 0€ 

Transferência a crédito SEPA+ 0€ 

Ordem permanente SEPA+ 0€ 

Transferência a crédito não SEPA+ Transferências de fundos, ordenadas pelo 
cliente, da conta do cliente para outra conta 
fora do espaço SEPA+ na moeda local do 
país destinatário: 
-Comissão variável, consoante a moeda. As 
variáveis estão descritas aqui.  
Mín.:  

0,3 €.  
Máx.:  

600 €.  
 

Transferências de fundos, ordenadas pelo 
cliente, da conta do cliente para outra conta 
fora do espaço SEPA+ em moedas diferentes 
da moeda local do país destinatário: 
- A comissão fixa mínima (consoante a 
moeda) está descrita aqui.  

Ordem permanente não SEPA+ Transferências regulares de um montante 
fixo de dinheiro, ordenadas pelo cliente, da 
conta do cliente para outra conta fora do 
espaço SEPA+ na moeda local do país 
destinatário: 
- Comissão variável, consoante a moeda. As 
variáveis estão descritas aqui.  
Mín.:  

0,3 €.  
Máx.: 

 600 €.  
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Transferências regulares de um montante 
fixo de dinheiro, ordenadas pelo cliente, da 
conta do cliente para outra conta fora do 
espaço SEPA+ em moedas diferentes da 
moeda local do país destinatário: 
- A comissão fixa mínima (consoante a 
moeda) está descrita aqui.  

Requisição e entrega de cheques 
cruzados e à ordem 

Não disponível 

Requisição e entrega de cheques 
cruzados e não à ordem 

Não disponível 

Cartões e numerário 

Disponibilização de cartão de débito 0€ 

Disponibilização de cartão de crédito Não disponível 

Levantamento de numerário No EEE, Andorra, Mónaco, São Marinho, 
Suíça e Vaticano 

0€ 
 

Fora do EEE: 
Até 5 levantamentos de numerário em ATM 
ou até 200€ em levantamentos de numerário 
por cada mês corrido 

0€ 
A partir desses limites, uma comissão por 
cada levantamento de 

2%  
(mínimo de 1€) 

Adiantamento de numerário a crédito 
(cash advance) 

Não disponível 

 
Nota: 

O imposto de selo é aplicável, pelo que tem de ser adicionado às comissões indicadas acima à 
taxa de 4% sobre o montante das comissões. 

__________________________________________________________________________ 
A Revolut Bank UAB – Sucursal em Portugal, registada no Banco de Portugal com o número 3560 e na 
Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o número único de identificação fiscal e pessoa coletiva 
980752019, com sede social na Fábrica 390, Rua Heróis de França, números 415 e 417, 4450-155 Matosinhos, uma 
sucursal da Revolut Bank UAB, uma instituição de crédito estabelecida na República da Lituânia com o número de 
registo de pessoa coletiva 304580906, registada no Registo de Entidades Legais da República da Lituânia com o 
referido número de registo de pessoa coletiva, com o código de autorização LB002119, e com sede social em 
Konstitucijos ave. 21B, 08130 Vilnius, República da Lituânia.. 
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